DOCUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL RESIDENCIAL

LOCADOR:ROMULO DE NEGREIROS PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 3.302.516 SSP / DF e do CPF: 777.079.583 – 49, residente e domiciliado na QR 05 conj. B Casa 69 – Candangolândia - DF.
LOCATÁRIO: RICARDO RODRIGUES LOIOLA,brasileiro, divorciado, servidor público, portador do RG nº 1.568.746 SSP/DF e do CPF:844.410.111-72, residente na Quadra16, lote 59, setor leste, Gama – DF.
FIADOR:RAIMUNDO LOIOLA DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 122948, SSP / DF e do CPF: 046.821.811–49, residente e domiciliado na SQS 411 bloco G, apto 310, Asa Sul - DF.
[bookmark: _GoBack]O primeiro nomeado aqui chamado de LOCADOR, sendo proprietário do imóvel, situado na QR 03, Conj. “F”, lote 51, CANDANGOLÂNDIA - DF, e o segundo nomeado, aqui designado, LOCATARIO, tem entre os mesmos, de maneira justa e acordada o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL, ficando desde já aceito pelas cláusulas abaixo descritas:
CLÁUSULA 1 – OBJETO DO CONTRATO
Locação do imóvel RESIDENCIAL, na Quadra 16, lote 59, setor leste, Gama – DF.
CLÁUSULA 2 – PRAZO DE LOCAÇÃO
O presente contrato tem duração de 12 meses a contar do dia 13 (TREZE) de JULHO de 2018 e findar-se-á em 12 (DOZE) de JULHO de 2019, data em que o imóvel poderá ser devolvido ao LOCADOR, caso seja de interesse do Locatário, efetivando-se com a entrega das chaves independentemente de aviso, ou, prorrogado automaticamente na forma das cláusulas 5 e 6.
CLÁUSULA 3 – VALOR DO ALUGUEL E TRIBUTOS
O valor referente ao aluguel mensal custará ao LOCATÁRIO, a quantia de R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais). No entanto, este poderá obter um desconto de pontualidade no valor de R$ 100,00, (Cem reais), se o LOCATÁRIO efetuar o pagamento até a data supracitada, com isso, o aluguel cairá para R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais). 
O aluguel deverá ser pago mediante depósito em conta poupança 3920-7, Ag.0643, Op. 013, na Caixa Econômica Federal, em nome do LOCADOR até o dia 15(QUINZE) de cada mês, sob pena de multa, correção e despesas previstas nos parágrafos quarto e quinto desta cláusula.
Parágrafo primeiro: Recibo
Caso o LOCATÀRIO, venha efetuar o pagamento do aluguel através de cheque, o recibo de depósito servirá de quitação, somente após a compensação do cheque.O primeiro mês sendo pago em espécie na assinatura do presente e servindo este contrato como recibo de pagamento do referido mês.

Parágrafo Segundo: Reajuste
O aluguel será reajustado anualmente pelo índice de acumulado no ano do IGP-M, na extinção deste, pelo índice que vier substitui-lo. Ocorrendo alguma mudança no âmbito governamental, o aluguel e todos os valores agregados ao aluguel, serão revistos pelas partes, podendo prevalecer também o critério da livre negociação.

Parágrafo Terceiro: Cobrança
E facultado ao LOCADOR ou seu procurador, cobrar do LOCATARIO o (os) aluguel (eis), tributo (s) e despesa (s) vencida (s), oriundos deste contrato, utilizando-se para isso todos os meios legais admitidos. O (s) cheque (s) utilizado (s) em pagamento, senão compensado (s) até o segundo dia útil após o vencimento do aluguel, ocasionarão mora do LOCATARIO, facultando o LOCADOR à aplicação do disposto no parágrafo quinto desta cláusula.

Parágrafo quarto: das taxas, impostos e tributos
Todas as taxas, impostos e quaisquer tributos referente ao imóvel, tais como: condomínio, luz, IPTU, TLP, seguro, água e qualquer outro que incida ou venha sobre o imóvel, deverão ser pago proporcional a área do imóvel utilizada pelo LOCATÀRIO intempestivamente, ressalvando-se contribuição de melhoria do imóvel. 
Parágrafo quinto: Multa
O não pagamento dos alugueis, até a data estipulada no capítulo da cláusula 3 e /ou dos tributos até seus respectivos vencimentos, obriga o LOCATÀRIOao pagamento de 10% sobre o valor do aluguel a título de multa, bem como juros de 1% ao mês, mais a correção monetária.
Parágrafo sexto: Do atraso no pagamento
Em caso de atraso no pagamento dos alugueis e / ou em não compensado o cheque destinado para tal fim, restará em mora o LOCATÁRIO, ficando responsabilizado por todos os pagamentos previsto neste atraso, sem prejuízo do pagamento da multa, juros de mora e correção monetária. Não figurarão renovação ou adição às cláusulas contidas no presente instrumento, os atos de mera tolerância referente ao atraso no pagamento do aluguel ou quaisquer outros tributos.
Parágrafo sétimo: Tolerância 
O LOCATÁRIO terá um prazo de tolerância para efetuar o pagamento de aluguel, até o 2º (segundo) dia ocorrido após o vencimento.
CLÁUSULA 4 – UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL
A presente locação destina-se restritamente ao uso do imóvel para fins RESIDENCIAL, estando proibido o LOCATÀRIO, subloca-lo ou usá-la de forma diferente do previsto, salvo com autorização escrita do LOCADOR.
Parágrafo primeiro:  Das condições do imóvel
O imóvel, objeto deste contrato,será entregue nas condições plenas de uso, descritas no termo de vistoria, ou seja, com instalações elétricas e hidráulica em perfeito funcionamento; pintura nova nas portas, paredes e teto de forro de PVC. Fica também acordado que o imóvel será devolvido nas mesmas condições previstas no termo de vistoria, além de no ato de entrega das chaves, com todos os tributos e despesas pagas.
Parágrafo segundo: Rescisão
Caso o imóvel seja utilizado de forma diversa da locação RESIDENCIAL, será facultado ao LOCADOR, rescindir o presente contrato de pleno, sem gerar direito a indenização ou qualquer ônus por parte deste último, sem prejuízo da obrigação do LOCATÀRIO de efetuar o pagamento das multas e despesas previstas no parágrafo quinto da cláusula 3; salvo autorização expressa do LOCADOR.
Parágrafo terceiro: Benefícios e construções
Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel, objeto deste contrato, deverá de imediato, ser submetida à autorização expressa do LOCADOR. Vindo a ser feita qualquer benfeitoria, faculta ao LOCADOR a aceita-la ou não. Em caso negativo, resta o LOCATÁRIO modificar o imóvel a maneira que lhe foi entregue. As benfeitorias, consertos e reparos farão parte integrante do imóvel, não assistindo ao LOCATÁRIO o direito de retenção ou indenização sobre as mesmas.
Parágrafo quarto: Da devolução do imóvel no final do prazo da locação
O LOCATÁRIO restituirá o imóvel locado nas mesmas condições às quais recebeu; quais sejam: pintado com tinta na cor e padrão contido no termo de vistoria, sendo que as instalações elétricas, hidráulicas e acessórios deverão também estar em perfeitas condições de funcionamento, salvo as determinações de correntes de uso normal e habitual do imóvel. Os termos de vistora inicial e final, que farão parte deste contrato, conterão assinaturas de ambos contratantes e duas testemunhas.
CLÁUSULA 5 – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
Ultrapassando o contrato, a data prevista, ou seja, tornando o contrato por tempo indeterminado, poderá o LOCADOR, ou o LOCATÀRIO, rescindi-lo a qualquer momento, desde que ocorra notificação por escrito de uma das partes e, neste caso, fica o LOCATÀRIO obrigado ao pagamento do aluguel dos trinta dias obrigados por todo teor deste contrato.
CLÁUSULA 6 – DIREITO DE PREFERÊNCIA E VISTORIAS ESPORADICAS
Caso o LOCADOR manifeste vontade de vender o imóvel objeto deste contrato, deverá propor por escrito o LOCATÀRIO, que se obrigará emitir resposta em 30 dias a partir do recebimento da proposta.
Parágrafo primeiro: Vistorias
O LOCATÀRIO permitirá ao LOCADOR realizar vistorias no imóvel em dias a serem combinados, podendo este último averiguar o funcionamento de todas as instalações e acessórios. Constatando algum vicio que possa afetar a estrutura física do imóvel, ficará compelido o LOCATÀRIO a realizar o conserto no prazo de 30 dias. Não ocorrendo o conserto, o LOCADOR ficará facultado de rescindir o contrato sem prejuízo do aqui pactuado e das reparações necessárias.
Parágrafo segundo: Da renúncia 
O LOCATÁRIO não se manifestando no prazo estipulado, contido no capítulo desta cláusula, permitirá logo ao LOCADOR, vistoriar o imóvel com possíveis pretendentes.

CLÁUSULA 7: DOS ATOS DE INFORMAÇÃO ENTRE AS PARTES
As partes integrantes deste documento ficam acordadas a se comunicarem por escrito, através de qualquer meio admitido em direito (carta, e-mail, aplicativos de mensagens, etc.). Na ausência de qualquer das partes, as mesmas se comprometem desde já a deixarem nomeadores responsáveis para tal fim. 

CLAUSULA 8 – DA MULTA POR INFRAÇÃO
As partes estipulam o pagamento da multa de 02 (dois) alugueis vigentes à época da ocorrência do fato, a ser aplicado àquele que venha infringir quaisquer das cláusulas contidas neste contrato, exceto quando da ocorrência das hipóteses previstas na clausula 7.
Parágrafo único
Caso o LOCATÁRIO venha a devolver o imóvel antes do termino da vigência do contrato, o mesmo pagará a título de multa o valor de 2 (dois) aluguéis na data da entrega das chaves, sem prejuízo dos dispostos nos parágrafos quinto da clausula 3 e do parágrafo quarto da clausula 4.


CLAUSULA 9 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Ocorrerá a rescisão do presente contrato, independentemente de qualquer comunicação previa ou indenização por parte do LOCATÁRIO quando:
A. Ocorrendo qualquer sinistro, incêndio ou algo que venha impossibilitar a posse do imóvel, independente de dolo ou culpa do LOCATÁRIO, bem como quaisquer outras hipóteses que maculam o imóvel de vicio e impossibilite sua posse.
B. Em hipótese de desapropriação do imóvel alugado.

CLAUSULA 10 – DA RESCISÃO JUDICIAL
A infração a qualquer das cláusulas contratuais implicará na rescisão de pleno direito do presente contrato, dando lugar ao imediato pedido de retomada do imóvel.
DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, as quais elegem o foro do NÚCLEO BANDEIRANTE - DF para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do mesmo. Os herdeiros, sucessores ou cessionários das partes contratantes se obrigam desde já ao inteiro teor deste contrato. 
E por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente contrato em DUAS vias sem rasuras nem entrelinhas, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 13 de julho de 2018


______________________________			____________________________
ROMULO DE NEGREIROS PEREIRA			RICARDO RODRIGUES LOIOLA
LOCADOR						LOCATÁRIO
CPF: 777.079.583-49					CPF:844.410.111-72
RG: 3.302.516 SSP/DF					RG: 1.568.746 SSP/DF

______________________________
RAIMUNDO LOIOLA DA SILVA
FIADOR
CPF: 046.821.811-49
RG: 122.948 SSP/DF

__________________________________________________________
TESTEMUNHA: Mayara Itala Avila da Silva – RG. 2838134 SSP/DF CPF: 033.002.281-40

__________________________________________________________
TESTEMUNHA: Antônia Rodrigues Loiola– RG. 430.117 SSP/DF CPF: 179.310.531-68
